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Transporte), por Inexigibilidade de Licitação, tendo em vista que a vigência enceÍra em

rU04t2020.

Atenciosamente,

Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e da Assistência Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

Ref: DIRAF Aracaju, 19 de fevereiro de 2020

PaTa: GABINETE DA PRESIOÊNCTA
Assunto: Aditivo de Prazo ao Contrato n' 00412018

Prezado Senhor,

Servimo-nos da presente para solicitar autorizaçáo a Vossa Seúoria para formalizar o

2o Termo Aditivo de Prazo ao Contrato 00412018 firmado com a empresa Aracajucard Ltda,

atinente à contratação de empresa especializadapara os serviços de fornecimento de créditos

eletrônicos para o deslocamento humano através do sistema público de transporte humano (Vale

Rosânia
Diretora

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S,N, conjunto Médici I. Bairro Luzia. Aracaju-Sergipe, CEP:
TEL.: (79) 3219-2160
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Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da Inclusão e da Assistência Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe
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JUSTIFICATIVA

2" Termo Aditivo do Controto no

004/2018 celebrado entre 0

Fundação Renascer do Estado de

Sergipe e a Empresa AracajuCard

LTDA.

A FLTNDAÇÃO RENASCER Do ESTADO DE SERGIPE, pessoajurídica de direito

público, instituída por meio da Lei Estadual n" 2.009, de 30 de abril de 1976, com alterações

introduzidas pelas Leis Estaduais no 2.960 de 09 de abril de 1991 , no 3.242 de 04 de novembro

de 1992, n' 4.749 de 17 de janeiro de 2003 e n' 7.848 de 12 de maio de 2014, integrante da

estrutura administrativa e organizacional do Estado de Sergipe, com sede e foro estabelecido

nesta capital, no uso de sua prerrogativa discricionária, intenta a formalização de ato

administrativo atinente ao procedimento para segundo Aditivo de Prazo ao contrato no

004/2018, firmado com a empresa AracajuCard LTDA, cujo objeto e a confiatação de empresa

especializada para os serviços de fornecimento de créditos eletrônicos para o deslocamento

humano através do sistema público de transporte humano (Vale fr«Wffi$
Conforme o mandamento da Lei Geral de Licittções, o do referido contrato

se dará por um período de l2 (doze) meses. visando à çontinuidade do fornecimento de Vale

Transporte aos servidores. Íirncionários e adolescentes assistidos por esta Fundação.

Partindo dos pressupostos e inÍbrmações acima assinalados, optamos pelo presente

aditivo, tendo em vista o encerramento da vigência do contrato em questão, embasado no que

.4rt. 57. A duração dos contratos rcgidos por esta
Lei llcará adstrita à vigência dss respectivos creditos
orçanrcntários. exceto quanto aos relativos:

/1- a prestação de serviços a serem executados tle
fbrnra contínua. gue poderão ter a sua duração prorrogada por
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e
condiçr)es rnais vantajosas para a administração. limitada a
sessclrta lllcses:

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SN, conjunto Médici I. Bairro Luzi4
TEL.: (79) 3219-2160

Aracaju-Sergipe. CEP: 49048- I 00
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da lnclusão e da Assistência Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

O aditamento do prazo também se encontra previsto no contrato, conforrne transcrição

da cláusula abaixo:

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGENCIA.

6.1 o presenre contrato, terá sua vigência de l2 (doze) meses, contados a

parÍir da sua data de assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado por um

mesmo período em conformidade com o determinado por Lei.

Dessa forma, após valorosa explanação e panorâmica demonstração das necessidades

de execução do pleito em questão, submetemos este instrumento particular o ulterior descortino

da Procuradoria Fundacional, para análise e emissão de Parecer pertinente ao 2o aditamento de

ptazo ao Contrato n" 00412018, em pauta, após anexada toda a documentação necessária.

Aracaju, l9 de fevereiro de 2020.

Rosânia

Diretora

^r

RuaDr'CanutoGarciaMorenoS[\'conjuntoMédiciI.
TEL.: (79) 3Zt9_2160
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e da Assistência Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

AUTORTZAÇÃO

Em atenção à solicitação, quanto ao segundo aditamento do Contrato no 00412018 por

doze meses, na forma do art. 57,11da Lei 8.666193, cujo objeto é o fornecimento de créditos

eletrônicos para o deslocamento humano através do sistema público de transporte humano (Vale

Transporte), valho-me do presente, para autoriz,ar a formalização do Termo Aditivo de Prazo,

,A concernente a contratação da empresa Aracajucard Ltda. Processo n" 024.202.0014512020-7.

Aracaju, 02 de Março de 2020.

WELLINGTON
Presidente da Fundação

Rua Dr. canuto Garcia Moreno sN. conjunto Médici I. Bairro Luzia. Aracaju-Sergipe, cEp:
TEI-.: (79) .t219-2160
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e da Assistência Social

FUNDAÇÃO RBNASCER DO ESTADO DE SERGIPE

PARE,CER
CONTRATO

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I. Bairro Luzia Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160



GOVERhÕ SÕ E§TADO DÊ §ERGIPÉ
SÊCRETARIA DE E§TADO DA INCLU§ÂO. A§§I§Tê§CIA E DO DESÊ-FiVOLVIMENTO §OCIÂL
FUltt§AÇÃO ftââ{À§CER OO E§TÂ00 0§ S§RG|PE

PÂRãCER NO O41I2O19

PA$t§§§0 Hl, 02{.?02.00§§61}§19-9
Â§§UNTO: ADITIVO ÀO CGHTRATO No §4l2§ta
rlrT§RE§§nDo§! FUHDÀçÂO R§trtA§CER tr$ E§TIDO
§EA§IPE Ê A EHPRE§À ARACA.'U§ARD LTDÂ.

DE

PRIi{TINO YTRHO ÁOITXVO.
PRonn{}GÀçÃâ. Án". §r, rr. âÀ Lrr
No 8"&§6193.

I - RELArÓRIO:

Cuida o presente parecer parê aprsciação do primeiro
termc aditiv* aê CCIntrato Ádministrativ* no 04/2018, celebrado entre a

Fundação Renascer e a empresa EMpRESA ARACAIUCARD LTDA. cujo
objeto é o fornecimento de crdditos etetrônicos pâra deslocamento
hurnano através do sistema público de transpôrte urhano*vale
transporte.

Foram acostados os seguíntes docurnentos:
§olicitação de Autorização de prorrogação do contrato ;1§ CI4l?01g
lustificativa {fls. 03/0a); Áutorizaçâo do Diretor presidente {fls. üS);
Parecer no 0ü9/2018 (fts. ov/LZ); côpía do csntrato no 041201g {fts.
L4l2Ü1; §ocumentação da empresa {fls, ü25/§4s); Minuta do primeiro

Terrno Aditivo (fls. üS0/0Sl).

ã o relatorio.

f {}}}.?:tü-},{it} - I'EUF.{X {lE} J3 l1}-? I aI
Sil iiç*aseer gp,cr'rncitrsar:r.se.ptrt l*r

fuç**

Y,
#r+w.#;

Rm DÍ. fii$uto üarcíâ M*ren*- í.!i * tirnr. l!,í*dir:r I
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O presente aditivo, êffi um dos seus objetivos, busca

a prorrogação do contrato em tela, por mai§ 12 {doze) mese§, tendo em

vista ô necessidade dos serviços.

§OV§Ê}.I§ OÜ §STADO DE SEÊGIPã
§ÉcÊsrÂRtÂ oE EsrADo oR rr.rctusÀo AsstsrÉNctq E Do BEsEt{voLvtMÊNTo socrAL
rUÍ{NAçÃO REI{À§CER DO ESTADO OE §ERGIPE :

Tal prorrogação tem respaldo legal no artigo 57, inciso

;1o 8.666/93 e contratual na CLAUSULÂ QUARTA DA

Lei no 8.666/93:

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita

à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto

aos relativos:

t...1

II - à prestação de serviços a serern executados de forma contínua,
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos

períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais

vantajosas para a administração, limitada a sessenta mêses,,.

Contrato na O4/2O77 - Pregão Eletrônico no 460/2016:
"cúusut-A QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei no

8.666/e3)

o presente contrato terá vigência de l2 (doz-e) meses. conl,ados a partir

da data de sua assinatura" podendo ser prorrog,ado com vistas à obtenção

de preços e condições mais vantajosas para a Administração, na forma

do arr. 57. II da Lei 8.666/93. '

! t?el 12rq-!tô{i, I fltJ{rÀx (?çi }3 l9-2 I

üi0 li.enasccr;ryr,id rnclrluo.sc.gor.br

II, da LeÍ

V]GÊNCIÂ:

Cumpre esclarecer que embora se trate de
prorrogaçâo, fundamentada no art. 57,11, do Diploma Geral de Licitações

e Contrato, não está a ÂdministraÇão Pública eximida de justificar o preço
pela aquisição do produto. Ao revés, em homenagem ao princípio da
moralidade, não elimina a preocupação com o gasto parcimonioso dos
recursos públicos, que deve nortear a ação do administrador, devendo

fura,
Ruá DÍ. a'§rr*o (jstia Morrxxr. $§ - üor{. L{*Jicr I

2( .{. i.Ç. Il. I}6.m5i$ftí}l-&t} C}rí' -{.i{'t{*- I {J{}
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GOVERNO DO E§TADO DE SERGIPE
SECNETARIA DÉ ESTADO DA INCLUSÃO. A§§'§TÉNCIÀ E DO DESENVOLVIMENTO §OCIAI
ruxoAçÃo REN^SCER Do ESTADo DE SERGIPE

ser feita nova pesquisa de mercado a fim de obter preços e condi

mais vantajosas para administração.

Também há de se considerar alérn do respaldo

transcrito, Quê a prCIrrCIgação ocorrerá quando:

legal

a) Houver interesse da Administração e de empresa

contratada;

b) For comprovado que o contratado mantém as

condiçôes iniciais de habilitação;

c) For constatada em pesquisa que os preços contratados

permanecem vantajosos para a AdministraÇão;

d) Estiverem as certidôes de débitos e de regularidade

fiscal em validade, quando da assinatura do respectivo

Termo Aditivo;

Estiver justificada e motivada por escrito, por

autoridade competente;

Estiver previamente autorizada pela autoridade

competente;

Denota-se, Ín casu, que as condições supra foram
demonstradas nos autos, apenas alertando à Administração que se

observe se a§ certidões de débitos e de regularidade fiscal estão no prazo

de validade, quando da assinatura do respectÍvo Termo Aditivo.

Salienta-se que a veracidade de todas as informações
e documentação apresentadas sâo de inteira responsabílidsde dos
Ad mi nistradores Pú blicos.

Nesse passo, convém chamar a atenção pâra a

possibilidade de aplicação de sanções de natureza política,

&*so*

e)

f)

Rrg Dr^ Crrsrls üock l{lrs*a. vl** - ('oni. Medici I
r.6.c l] ,16.s25/Õüüt-§r) ('Ep {cô{E-tfi}

I {7*} ^}:19-2t{O *"1'Í":l-1FÂX {?§) 3?t9-2t rg
8tr frenasccr- gr.@ínclusur.se.3tw. br
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administrativa, civil, pecuniária e penal,

verb$ Públicâ, decorrentes de improbidade administrativa, a partir da

Lei n. 8.429/92, corn a edição da Lei de Responsabilidade Fiscal,

cornplementada pela Lei n. 10.028naaa, que criou novos tipos penais

(crimes contra as finanças públicas), de modo a tornar mais efetivos os
princípios constitucionais da Administração pública (art. 37/cr).

ru - coNclu§Ão:

Diante do exposto, ooino ppla VIAFILIP_ADF da

fls. oSQ a o51l condicionada ao cumprimento das recomendações
aduzidas, desde que realizadas as publicaçôes de estilo, e ainda atender
aos requisitos legais presentes no art. sz, Ü da Lei no g.666/g3.

É o Parecer, s.ll,L

Aracaju{Se), em 27 de fevereiro de 2019.

/\{

Run I)r. llmum $arsrs Moreno. VIJ ., C*ry" \4*diri I

tl C.t.. l-i l-iô.§:§/üü{.tI-§0 f[P {.X"}{}i-liit}

(--*-----"

"/á,>A#ffiffiffi

l* ütssÊ
Uanrdory o

tun üf lç;

I t:91 .i319-21611 'tl:t ,,i;;tr{ {?9} l}tq-:

Lecc k$lnr§
l )'rii:r;T,ul

S{l frcna*crSiprr rnclisar,.s*.gr*.hr
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Govcno do ErÍ& dc §cÍBipc
§krrr,atia ab W* ilr*frtu Írdroâoc ArsirÍbcà Sccàl,do TrrbDo o &e IXrciüo llrralr

Furdeção Rcnasoer do Eríúo de §cryip

I " Terrno Adítiryo o Cgrrffio rf WlMt que tsn

por ott'civo a comra@ & eÍnprcsa

eryializada ern srviços de fornesimenfo de

clflfiors el€trôoicos paÍa o dcslocmemo hurnmo

úravés do sisterna Ébliso d€ eanspoÍús urbano

(Vale Tranrycte), @l&ú pela fUI{DAçÃCI

RENASCER DO ESTADO DE §ERGIPE e a

arpÍwÂRACAJtíCÂRD LmÁ-

A FUNDAÇÃO RENA§CER DO ESTADO DE SERGIPE stida& piblieade direrto

públíco, c{rm o CNPJ den" 13.136.825í00[l-80,§ediiadaaRuafh. Canuúo CrarilaMorqto,§ln,

rqrexntdapelo seu sócío,Anselmo dÊ Alm.eida

71, prtador do RG sob nu 32812fu0

COI{TRATADA, resolvem celabrar o

O prwrrr Termo Aditivo e§á de

legtslaçfu suplanerrar,regandw-trpela

lrt^ 57- I
vigêrcía dot

reldívas:

lI-àpreslqãode
p&rfuteranm
vítÍ6 à obte@o de

ohÍnístrqão, líniÍa.lo o

de 1998).

Rüa Dr- C@rÍo Cw&Maranw §/i{, eorúrrúo Módisi L B6iÍro IrE 4 Aru$w§xrgfu"CBP:-

públíco, c{rm o CNPJ den" 13.136.825í0lllu-l-80,§ediiadaaRuafh. Canuúo CrarilaMorqto,§ln,

Conjunúo MéÁicr- I, nesra cida&, detrldarrrerr- reprw*úa nesúe do pelo scq Presidenúe i

WellingÍor Da*aslvíartgrciralvfugaes, inscÍiúo no CPF sob n" 095.855.915-53*portador do

RG sob no 1lú890 SSP/SE, daqui por diaúedenomioada COI!&{TANTE ffi

ARACAJUCARD LTDA, C§PJ no 1938*&1U0ffi1-97

Canpos !{mior, no Ml B, Bairro lnácro ilffi 4{

lE,L-O9132t9-21ffi

L.

8m ô À{t" 57}l

te condição:



C'ocnodoEoÍado ib§rzlrp
§rrrrfttia & H&de líücr, rrrtra, c AsrirÉrcie §ciú do Trehúo c lc

Frndeção Rcn^*eÍ ilo-flÍú dc §crgÍpe
IIirriJsIírraoo

Âr

CT,ÁUSUTA PRIMEIRA. Ix) OB.'ETO

E*eTqmo Adrtlvo trzrÍt W 6cqpo altilzrr a clâasila: SEXTA -DA UCÊf.lCle m

Cofirúo n". íilJ4,DJDl8, a qual passa at$ arysírúe rrdaçfu:

O praeme Crrlúúo,torávirgâlrÍaoe. 12 (fue) rnes§, conÍados a paÍtir & 12 d€ abÍil

&2019.

cr,Áusur,e §EEI}FiÍDA - DA BArrrrcÂçÃO

Permanecem rxifidas as derindrs Clán$tlas e condições óo Conüúo, nãa

modificada$ por €§úe insfrurffio,

E por esÍaÍem de *ordoas paÍúeÉ firmam o prescnte instumemo em 3 (trr.ês) vras, de

igwlformaetffir,rnapesc,tçade 2 (duas) tesú€Ínunhâs, Fara que se efeiws

lçgais ede direitto.

Arac4Úvl Maqo

WELLITTGI{}N
PresídsrÍe

AN§ELMO
Dir€fs

Testsnunhâs:

l-trr[ome: fu§&'g; -tlq;

2'Nome:

I
produzam seus

tlr'4:-:

\

Á

BoaDÉ Caúo Cz;cÍabbtw §/!ú dritúo l,íáfuí |,fuÁrro{ ,qia, Arúrr§r43IlmCEP: 490f&100
TW-:O9)321Y2rffi

\ \
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, lnclusão e Assistência Social dos

Direitos Humanos e Juventude
Fundação Renascer do Estado de Sergipe

EXTRATO DE PUBLICAçÃO OO
í" TERMO ADITIVO DE PRAZO

AO CONTRATO N" 0()4/2018

PROCESSO N" 024.202.0005612019-9

CELEBRADO ENTRE:
CONTRATANTE: FUNDAÇÁO RENASCER DO ESTADO DE
SERGIPE
CONTRATADA: ARACAJUCARD LTDA.

OBJETO: Prorrogação de 12 (doze) meses no prazo do contrato
00412018, cujo objeto é a contratação de empresa especializada
para os serviços de fornecimento de créditos eletrônicos para o
deslocamento humano através do sistema público de transporte
urbano, contados a partir do dia 12 de Abril de 201 9.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
PARECER JURIDICO No: 041/20í9

Aracaju, 21 de março de

WELLINGTON

,\

MARQUES
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terça-feira, 02 de Abril de 201 9 Aracaju - Sergipe

Comunicân1o-nos conr os respcnsàv€rs pela gowmànÇâ a respêrlo,

eilíe oútr6 asêclos. do alcarce plâneiado, dâ época ia :udrl,rna
e das ccnslalôçdes signJrcahvag de áuditoíiâ, incluslve ês cvêí[r3is
delciéncras sicnrícêhyãs nos aonlroles ntleínos que adaniJrcênics
duranle nossos lrâDalhos

5) ÊNr.asE:
5.1) CootÊtc de Concêssio
CohÍomemencionado na Nota Exdicâtiva'1", a Compânhie oíês-
tâ sêNiços par3 72 nluôicíprôs dc Eslâdo de SeÍgipe. fie(larnle
conlaatos de concessâo com prâzos quevâÍrâm de 20 â 30 a'ios
sendo que. 14 conlratos ênconlram-se venodos e os co4t.ito§
vigenles náo atêndenr a Ler n' 'í'1.445/07 do IvlaÍco Regdiãlóno.
quê Ceíiniu novas regras paíaconcessáo deseryiços públlcos. De
a@rdo com as ResoluÉes doCffsdhc Federal deConrâb;irdâCe.
no 1.261l09 allerâda pelã Resolução n' 1.376/1 1. que aprovou ,
lÍG 01. Contratos deConcessào. em consoíánoa ô ICPC Cl dc
aomrié de Pronunc!âmentos Conlábêts. os atrvos de inííàesiíúiure
vi.culadôs ãos coni-àtos de concessão devem set clássiíicãdos
nô,.\t,vo lntanoivel. A ad,rlinstracáo dâ cgmpâÍhia. conslderan-
dú as penalenoas êxistertles nos conlrâlos dc @ncessáo F3ía

Senhcres 
^cionislasi O Coa3elho Fscal dê Contpenhia de Saneamento de Serg'p.t -

i DESO em cu,nprinrenlo âo disposlo no aí 163 da Lêi nó 6 40,1/76.j c eslaiuto dâ empresa, procedeu ao cEme clo Rtlâlorio dc Geslãil
I da AdminrslraÇão c ás DeflcnslGções Contábeis, reÍeícntes âc
: exerecroÍndoem3l dedezembrcCe2018. 3ustadcRelútónodos
i AuCilores Extêmos -^UDIMÊC -AUDI TORES II.IDEPENDENÍÊl;

i 3\S. @,ndârade26de FE\rERE|ROde20lg@níessàtva,elàúorê-
I

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÜDE
PORTARTA N.224120r9
De 01 de abril de 20í9

í.lomeia no eígc de Livíe Píovxnento de 
^s§,sl€nteÍécrico l. servidoíâ que rndica.

O D'RETOR GERAL DA FUNDAÇÀO HOSPI'IALÂR
OE SAÚDE - FHS, no usc da attiburçâo ccilterida pe:o ari.12.
rnciso X, alinea "a'. do Estatuto da Fundação, resoive

NOMEAR

JESSICA ANTONINO DE OLIVEIRA. CPÊ n.'
048.984.245-34. no Érgo de LrvÍê FÍovrmenlo de Assisiêô!ê
Técnrm l. lotada na Sede dâ Fundaçáo HospatêtaÍ dê SaúCê,
em eíeito a paÍtiÍ de í' de abril de 2019. inctusive.
Dê.se ciéncia, pub;iquÊse e @mpÍa-se.

AíacaJU 01 de abnl de 2019.

JORGE KLEBER SOARES UMA
Dr.etoí Geral lnterino da Fundsção HospjtalaÍ de Saude

FUNoAÇÃo HosptrALAR DE saúDE
PORTARTA N.22512019
De 01 de abril de 2019

Nomeia no üígo dê Livre PÍovtmenio de Ge.ertê de
LogishÉ ent Caracter lntêruto . seÍyido, que rfdica.

o DTREToR GERAL DA FUNoaÇÃo Hospt,ÂLA,i
frE SAÚDE . FHS no uso da atribúçáo conferida peiD ari i:
iiiciso X, ahnea "a-. do Estatuto da FundaÉo. Íesolve

NOMEAR

ARON DANIEL SETTON MATIAS. CPF n.o
ôt1.350 525-00, no caígo de L&Íe PÍosmeoio dÊ GeÍertg d€
L.rgrstrca em Carêcter lnlerino. lciâdo na fulaleÍildadn ilcisa
Serrhoía de Louadês. MIJSL. com eÍeito a pa.hr de '1 de ar.rÍ cc
2019, inclus,ve
Dê-se cráncia. pdbirque-se e cumpra,se.

AÍaÉju. 0, de êbril dê 2019

JORGE KLEAER SOARES LIMA
Diretor Goral lnleÍino da Fundaçao Hosptlalâí de Saude

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚOE
PORTARIA No 22612019
Oe 01 de abril de ,0í9

l.lomeia no câÍgo dê Livre Protúnento cle Assstenla
Técnico I. seryldofa quê lndtca.

deÍniéo d3s Íegras sobte a reveiaão ig5 bens- deqdiu manter
seus tn\restxnênlos cm tnííâestrLilurê algsslilcados nê tu!:Írca do
Atjvo hrobrl,zaCo. Ná9 ios Íci pcisilil delernltrâí cs êfÊ(os quc
o processo iie cdaptaÇào dJs coni.atcs de ccncessáo a iro!â lcr
c suâ classiÍêúo peÍo c AtrJo kfrnqrvr! pc'CÉráo laí lobíe as
demonsirâçôes rontábers 1e :0íB

e) curRoS ASSUNÍOS
6.1) Relalório da Ad6inistÍaçáo
/\ 3.iriirt!s1r3Çáo dà OESO i r€9p!nsJvfl í,cr êsaâs ,1Íoril)âiôes q!*
coil)reend|in c Reialrr rrj da.\crr::,'lii:Çi.1.
NEsse corn:ár) r,rl:.ÍÊ ;ir (.rÍiifislíj,És9 cü,rl!f,s'9 iaí-lilijLiars Fã|
ât!,.rnge ü. ÊêL1lúÍic dJ Áô;.-rtni!íi.er e :ri,r :,xiiress?i;ôa lueinua.
,oínü ijê ioiiclu3ár, ue auciloi,á !;atrr: r:s!:: leiaioao
Einacrtexâo conraauCilo,rà Caad+irilsiaêüiei coíla;.eis ;niividuê,s.
Dossa respensabiidade e 3 eÊ ier ,J Rglêlc,lc ..ja Ádminrsi,âCáo 9. âo
lãzê-lo corlsrdeírr se esSe {uanalo ioriaco cn: (onjlnio com as de-
m-.fisiraçô?s conlicei3 e rFtas aàplítüii!âa estã. Lia Dínt.êbvai:s
ilt:cilsisien:e ao6 ês prc.ià(iàr dcrrio,ittÍêÇócj cu co:n c (ê,lGro êcG
oaínjeitnajilcêiíâ oàgeivaCc oiâudilofi? ou, de od:Ía íúílta riârljnla
est6r.r6lJarrdodg íoÍrn, rÊle!,arde. Se conl i_isc rto lÉir3lhc fgallzadg.
conr.iurffios que há d,sroÍÇão rJev&nle no Pala:otodaÁdnIr:slÍag-:o.

rrc dê ac§rdo ccrt es,ioinÉs bia6rêraS(. ril+anôqaltài:i da nddrrcilà
Eacêtc oÊie Íessâlvã r oãíêgaaíc Ce éníãle 3Ooiiãilos no Releloío
ilàAudirtrã !ildeoendéil1ü oConsglhilFrscai. pêÍ ilnarunidêíle...de
op:§iáo quê os Í.íeíidos iúcuilÉnia5 súúiÉta.lcs rellelen) ôiisqua-
d3ilenlê. ên lcdos cs especlos rcievantes a iilúeçio põlnmonral.
íin;nce[9 e Ce gesláo oa Companhc \'ic Sffêamento de Sergrpe

- CÊSC no erêicrcio indo en 3i de riêiÊmhÉ .le 2015.
Esle Conselho. rnnciui. bi.rea.lo Êo Relatóno da Àldittnã lnia-

O DIRETOR GERAL DA ÊUNDACÃC TIOSPITALÂR
OE SAÚOE - FHS. D, rjso dâ atÍrburçà.) ca!)f€jlda ÊÊlc aÍt.12
inc§c x. aiínea'á do Esta:uio da Fundâçãc r.sctve.

NOMEAR

1iÂRINES MENriONÇÂ GOMES SOUSA, CpF n.-
989.09959159. nc ÇêÍÇc de i.[,Íe Píorilne']io dc Âssrsienie
Têcrnco I iotãdô no Hcsgtôl de Urgei:cia de Sersipei-tUSE.
conr eteito a 9aÍtiÍ de 1 de abÍil c. :019 inc!!si.,e
Dé.se ciênc!ã, publqie.se e cuEDta.se

Aracaru 01 d3 ab.l de 2019

JORG;: l(LEüER SOARiS il.'ir..
Dr.êtôr Gê,31 hiiê,ino Câ ,:Ln(i::çâír i iosÊ,trl.í o, Sêúije

i:UNDAÇÀO HOSPITALAR DÉ SAÚDE
PORTARTÀ Ní 2271201S
Oc 0í de abril de 2019

Nomeia no cãrgc de Livie Píryrnisúo de Assstênte
Técnicg ll. seturdorá aue In.lre

O DIRETOR GERÂL DA FUNDAÇÁO TIOSPITALÁR
DE SÁÚDE - FHS no uso Ca átFbrnção confeada F2to aL 1:
incrso X. aiiilea'a do Esiaino dã FundaÇár ,êsdvú

I'JCMEAR

ELISSAIJDRA DA SILVA SANTOS, CPF r..
047.083 37í31, no €rgo de i_tvre ÍrÍovime{to de .isrsiênte
T€cilrco ti, lotada na Sede da Furdação Hosprtelar de Saúd9,
coni eleilo a pltií de 1 de abrii de :019 

'nciusirc-Dê.se qô!Ea cu'nliq!"-sâ e cumpra.se

i\iêcêju, ü1 di, abni de :oig

JORGE i{LÊI3EF SOARES LIITA

. 
Drétuí Geíi, hlleÍinrt ila Fuíuàçáo liosirtêl?a dê Sêr;(iÉ

FUNOAÇAO HOSFTÍaLÂÊ t)ê SAúDE
PORIAR|A N' 2X8t2019
Dê O'l de asr;t de 20tg

Êxonerd d.f carea de L,yre Provrnieíilc Je Âssist"nr€
dê Cooídeiliúo. sernliiüi que ntdtca

O DIRE]CR GERAL OA FUNDAQÀO II()SPITALAR
OE SAUDÉ - FHS ;i. usr i., alíburçâo ctrfeÍi.lâ f,êtc ê.i l?,
rni69 .2, ôlinea 'a . dc Es1á;uio ãa I-u,lqaa:ào rÉsÕsê.

ÊXC!,1Êr:lÂF

.,OSE ROSi\?L iÍiinTCS SANTANA CpF rr.
270- 131 ?.i5-ü3, du ü!§c d: Lrr're P,ovlitcrlo de .À!sis!éni§
de Coo,Lirna,.Ào iorado na i.iatÉírindad! í,lossa Sn4hoÍe d3
r-ourCes. !rtl5!-, cgm eielo a padx de r de ab.:t dE 2otq,

somos íeqrerdcs s @munlÉa esse íalo. I'lÉ5ts sentdo f,éo ier']c.,
nada â reialêt

Íi.2) Audjlonà dor va;ores corêSpondoíles aoêxeÍqicic aiterioi
AsciiróilslacóesínêncerÊs do cx€.ciio Índ.\inr 3l de dêzerniÍo
de 2rl I 7. rfÍesênladâs excius,vrnüxl19 pêra iins de companbí!dàcic.
Ío.ôm êxarni.n.jô3 poí nôs. atjc fiehtóío Cê AJdrlona fôi êmildo em
07 de Mâri. de 20 I 8 com opünão modiÍicada aontendo ãs trÉsmas
ÍêsSalves

Aia,>ju,rSÊ, 26 de íevê.ero dê 20'19

AUDIMEC -ÁUDliOReS lÍ{OEPENeEÍ\iÍES §15
t^c/i.a írlot5úr).t'i[

Luclâno Gooçnlves dÊ llledeüas PL'eta
CoôirC!, - aRcriÉ 01943:iO.9 § SE

sidn s:itrr

Fhillipe dê Aqutno Pêíeirá Tiomãz oe Àqlino peíeirá
asqlôir..:tr,-Pi r:I !:l r$2 S SE !oí!ê.ü - CR;rPÉ iEi ttrOô S'SÉ

fsndef,!e Ai.iljllriEC -;\u.liic..ls lnCcpelcicntes S',S. §!e ã relerica
dJCum:nl3Cão se cnconlE êm 6ndiÉês de se, submetidá ê derts I

berêçàf, da 
^sscÍnb!éte 

GeÍat OÍdlnaÍtâ Cê Actonislas

.tuaaiu (Sc!. ?8 d€ roÍç! dc 2019 I l
A4lónú Ccrere Dantâs Filho 

i
Jâro tlenriqüe Co'(eiÍo de fuiênezês ;
iJcianô lÍaíia Rocha MoÍoi.a 

i

in:iusEe
De-sÊ iiéria. publ)que.se ê cuoipru-s3

Aíeeiü.01 de abnt de 2019.

JORGE XLEBER SOARES LIMA
Lr:íetor Geral hlcrinc da Fúrldaçêo HospiÉiar de Saude

Renascer

,., i\í!,1:{.::,ai

Gcvernc cio Estc.jo rte Strq,pe
Secretaírá ôe Estado da tliuíhel lnclusáo e Assisiénciê Soctâ,

(íos Dríertos i-iuÊlanar e Ju,/eDtuCe
Firndaçião íienescer qc Êsiado d9 S.:iijrpg
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AO COÍITRATO N' 004/20tB

PROCESSO N" 024.202.00056/2019-9

CELEERÁBO ÊNTRE:
CCi.ITNATANTE:Fu|IIBÀÇ,Âo RENIISCER Dü ESÍADo oE
iERGIPE
CONTÍlAÍADA: ÂRÁCAJUCqRD Lf Dâ

VIGÊI{ClA: 12 ido:ei nreses.
PARÉCER JURÍDICO N': 041/20í9

s,;.dlr, 2 i do mrrço dc :0'19

tíELLltlGrolv DÀNTAS ilTANGUEtRÁ MAROUES
Diíetgr píesideoie
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e da Assistência Social

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

PARECER ICO E
TERMO ADIT

CONTRATO

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÂ..I, conjunto Médici I, Bairro Luzi4 Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160
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GOVEÊNO DOE§TADO DE §ERGIPE
§ECRãIA&I,{ OÊ Ê§TADO DÂ INCTU§ÃO. A§§I§TÊNC|A E DO DE§ENVOLVIÍij|ENTO S@l]ÀL
FUI{DAçÃO REI{ÂSCEN DO ESTÂOO DE §ERGIPE

pRocEs§o No o24.2o2.oo17a/ 201g-3
pARECER No OO9/2018
AS§UilTO: I]{EXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO
INTERE§§ADO§: FUNDAçÃO RENÂSCER DO E§TADO BE
SERGIPE E A E]TIPRE§A ARâCÂTU CARD LTDA

Ementa: II{EXIGISÍLÍDAD§ DO DEYER
OE LICTTAR FUIII,A,IIEI{TADA T,Iâ
0o|NTRATAçÃO DE S§RyrçO rrrl
FORT{ECTNEilTO D§ VALE
TRâÍ{spORTE ÜR&ANO X'E FORTIâ
EXCLUSJ,. Art. 2§, inc, I, da Lei
§eral de Licita§as ê Conüratus,
lVecessidade de camprovação da
pnêrrêngâ de todas as candlciananües
leg a is, C a ns i d eragões,

I - nELArOnro:

Trata-se do Processo Administrativo po
024.?02"00170/2018-3, encaminhado pela Diretoria Administrativa e
Financeira desta Fundação Renascer acerca da análise de inexigibilidade
de instalação do certame licitatôrio, com fulcro no art. 25, inc. I, da Lei
no 8.666/93.

Segundo se infere dos autos, o presente processo
administrativo tem pcr objeto a inexigÍbilidade do dever de licitar, para
contratar a única empresa no Estado responsável pela prestação de
serviços de fornecimento de vale transporte urbano, estando sediada no
município de Aracaju, em face das razões apresentadas na justíficativa
de fls. 03 a 04.

Foram acostados os seguintes documentos:
Comunicação Interna DIRAF com pedido de contratação dos serviços de
fornecimento de vale transporte urbano (fls. 02); lustificativa (fls.
A3/Aa); P§eto Básico (fls. 05); Autorização da Presidência (fts. 06);
Declaração de exclusividade (fls. 0g); proposta da empresâ contratada
(fls. 10); Legislação apticávet (ft. tz/zt); Documentação apresentada

&t** z*
Rua Dr. CmutoGreia Morcrxr. §N - Crxrj. l{ridiei I
Ç.G.C. t.].r36.E2510{X}t-80 üEp -49}íS-tü0

I i?9) "l2irr.": Irrl - I lrt .'l
8l frenarcv*gp,ti'inc

ff

I

^i: tr)-:t lli I



6OVERI{O DÔ E§TÂDO OE SERGIPÉ
SECRETARI/q DE ESTÀDO DA INCLUSÂO, ASSISTÊNCIA E DO OESENVOLVIMÊNTO §OCLAL
FUI|DÂçÃO RÊI|A§CER DO ESTÀOO OÊ §ERGtpE

pela empresê (fls. 023/054); folha de informação (fls. 0§"§f
Classificação Orçamentária (fls. 056/057); Declaração de estimativa de
impacto orçamentário-financeiro (fl. 059); Declaração sobre aumento
de despesa (fl. 060); Pedido de contratação de serviço {fl, 0§1); Minuta
do contrato (fls. 063/069).

Ir - coil§rDERÂçÕE§ PRELI}.|IHARES:

Propedeuticamente, impende asseverôr gue não faz
parte das atribuições desta Procuradoria lurídica a análise acerca da
conveniência e oportunidade da realização de qualquer ato de gestão,
quer no seu aspecto econômico, quer no seu aspecto administrativo.

Estes aspectos são corriqueiramente denominados de
"mérito administrativo" e são de responsabilidade única do
Administrador Público.

A Procuradoria Jurídica, incumbe ôpenas a análise
dos aspectos jurídicos dos questionamentos realizados.

rr - uÉRrro:

A regra para â Administraçâo Pública é a realização
de licitação prévia às suas contratações, a não ser nos casos de
dispensa ou inexigibilidade. O dever de licitar, a que todas entidades
integrantes da administração pública, direta e indireta, devem
obediênciô, decorre do próprio sistema constitucional e ganha contornos
mais definidos à luz da legislação ordinária.

A contratação direta, como o próprio nome revela,
consiste na contratação feita pela Administraçâo Pública sem que haja o
prévio processo licitatório. A contratação direta constitui medida
excepcional, diante da regra constitucional insculpida no aft. 37, inciso
XXI, da Constituição Federal:

,/,f í* t*.1 z--.->

^

Rw t)r. (lrnuu (i*rcir Moreno. sN * Co{l_i. §lêdici I
c.ü.c, r3, r3ó.tl§1ü001-80 ctiP {!}048-rry,}

I (?ql :tt$ - 'x'ElJ!'Âx t?r)) 32 t{-l I t*
á '-g$iÍinclusar.sc 

Bçv. bç
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GOVERNO OO ÉSIADO DE §ERGIPE
SECRETARTÀ D€ ESTADO DÁ INCLU§ÀO, A§§ISTÊNCH E DO üÊSEÍ.IVOLVIME}ITO SOCIAL
FUXDÂçÃO RE}IÂ§CER OO ESTAOO OE §ERG|PE

"r\rt. 37. À administmçâo pública diret* e indirebde
qualqucr dos Podcres da União" dos Estados, do
Distrito Federal e dos }funicipi<rs obedeceú âos

princípios dc legalidade, impessoalidadc, moralidacle,
publicidade e eficiênciâ c, também. ao seguinte:

t...1

XXI - ressalvados os círaCIs especificados na
legislação, as obras, serviços, comprâs e alienaçÕes

scrâo contÍatâ.dox mediante pxocesso de licitaçà<;
pública que âssegurc igualdade de condiçoes a todos
os concorrentes, côra cláusulas que estabeleçarn
obripções de pâgâ.rnento, mantidas as condiçÕes
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual §omentc
permitirá âs exigências de qualiâcaçãcl récnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
cl*s erbrigaçÕes." [grifcr nrisno).

Corno apontado, a contratação direta tem como
espécies a dispensa e a inexigibilidade. A dispensa, por sua vez, tem,
como subespécies, a licitação dispensada e a licitação dispensável.

A diferença básica entre as espécies de contratação
direta consiste, basicamente, na possibilidade, em tese, de competição,
no cãso de dispensa, nos termos do art. L7 (ticitação dispensada, em que
não exíste qualquer manifestação volitiva do administrador público, impondo-
se qu€ a licitaçãa não seja realizada) e do art" 24 {lícitação díspensával, em
que a administrador público tem opçào ern realizar ou não o processo
licitatório) ou na irnpossibilidade de competição, o que ocsrre nô
inexigibilÍdade, nos termos do art. 25, todos da Lei no 8.666/93.

Pretende a Fundação Renascer do Estado de sergipe
enquadrar o presente caso na forma de contratação direta,
correspondente à inexigibilidade, prevista no art. 2s, inciso I, da Lei no
8.666/93, como se verifica:

"Âr{- 25. }i inexigível a licitaçâo quantlo hour.er
inviabilidade dc competição, em especial:

üe*ta
Rul Dr. Canuto Carcia Morwo, §/N - Conj. Médiei I
C.G.C:. 13.I3ó"825iT001{ú e t,P {9${*-l(Xr

r (79t 32t9,1t6{l *'tTt,/t Ax {79) 32 t9"2
8t frenx;c*rSpiirinchsarr st.gnv.br
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§OVERNO DO ESTADO DE SERGIPÉ
§ECRETARIA OE E§TA§O DÂ INCLUSÃO Á§§I§TÊNCN E DO OE§ENVOLVIMÊNTO §OCIÂL
FUraDÀÇÃO RE,{ÀSCER DO E§TÂDO OE §ERGtpE

I- para aquisiçâo de materiais, equipamcntos, ou g*â

que só pt)§sâm ser ftrmcci<los por p«rduror, empfesâ ou
rcprcsentantc comercial exclusivo, vedada a preferência de
marcâ, devendo a cümpÍovaçào de cxclusil"idade ser rtira
aravés dr aresrado firrnecidt: pelu ór$o de regisru do
cr:mórcio do lr.çal em que se realiz*ria a ücitação ou a obra
ou o seniÇer. pekr §indicaro, Iictieração ou Confbderação
Paütxal, *u, ainda, pelas enridades cquivalentes;"

No caso em comênto, entendo que a instauração do
certame licitatório não se faz necessária, haja vista a impossibilidade
fática de competíção de outras empresas com a empresa autorizada
ARÀCÀIU CÂRD Ltda.

De fato, a empresa ARACÀIU CARD Ltda. é a única
empresa c§m exclu§ividade na prestaçãCI de serviços de fornecimento
de vale transporte urbano no Município de Aracaju, nos termos da
declaração apresentada pela propria empresa (fls. 0g).

Como se trata de processo de inexigibilidade, deve
ser observado, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 26 da Lei no
8.666, de 1993:

Rut ÍJr, Canuto Çrrcia Mrxam. Sôi - Conj. §íétlici I

Àrt.26. (...)
P*rágrafo Único. () prscesso dc dispensq de
inexigibilidadc ou cle rct*rdamenro, previrto ncst* artigo,
será instruidâ, no que couber, côm os seguintes elemenú:
I - caractcnzaçãct da situaçào emcrgencial ou calâmitosa
que fustifiqur a dispensa, quando frrr o caso;
II - razão da escolha do fornecedor «lu executante;
III - iusrificativ* dr: preço;
I\.' - documento de apr<rvaçào dos projetos de pcsquisa
aos quais os bens scrâcl alocados.

rtatt*u
! í?s) 1160 - TEl,,FÁX {?e} -u le.t I tü

C.ü.C. ll. I 3ó.8J5/{r00 l.t0 CEp -rr9ü4tr-t (X} m
. 
gpirr.rnelur«r- sc. gov. hr
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GOVERNO OO E§TAOO DE §ERGIPE

Isso porque, ernbora se trate de contratação di
por inexigihilidade de licitação, fundamentada no art. 25, inciso I
Díploma Geral de Licitações e Contratos, não está a Administraçâo
Püblica eximida de justificar o preço pela contratação do serviço. Ao
revés, em homenasem ao princípio da moralidade, a não realização das
etapas de licitação não elimina a preocupação com o gasto
parcimonioso dos recursos públicos. que devem nortear a ação do
administrador.

Neste sentido, lmpede alertar que segundo o §2o do
art. 25 da Lei no 8.666/93, "se cornpravada superfaturamento,
respondem solidariamente pelo dano çausado à Fazenda Públiça o
farnecedor ou o prestador de serviços e o agente pubtico
responsável, sem prejuízo de outras sançôes tegais cabíveis,"

Observa-se, entretanto, a necessidade de
renovação de ceÉidões negativas, tais como, a Certidão
expedida pela Justiça Estadual acerca de existência de ação de
falência, concordata. recuperâção judicial e extrajudicial (fls.
43), a certidão de Débitos Ertaduais (fts. 44) e a ceÊidão de
Regularidade do FGTS (fls. 4§), expiradas em Zr.lA3.l Lg,
2L i Og / 18 e 11/O3 I ,.9, respectivamente.

Urge esclarecer, por flm, porque de notória
relevância, clue a veracidade de todas as informações e documentação
apresentadas são de inteira responsabilidade dos contratantes.

Nessa esteira de pensamento, ultrapassando o
debate acerca da necessidade CIu não de se instaurar o certame
licitatÓrio, julgo peftinente tecer considerações sobre a possibilidade de
aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil,pecuniária e penal, 

içA,decorrentes de improbidade administrativa, a partir da Lei Lo8.429192, com a edição da Lei de Responsabilidade Fiscal,
complementada pela Lei n.o 10.0?g/2000, que críou novos tipos penais
(crimes contra as finanças púbricas), de modo a tornar mais efetivos osprincípios constitucionais da Administração pública (art. 3rycF).

&*rt* t ^
Ruu llr^ Canutc ünrcia Monrxr. §.4,i -{_lonj. lltaiiil t {79} t:t9-Iào - rF.t.,/ {79}32r9.2t ttl

sEcRÊTAfr[À DE EsrÀoo DÀ tNcLUsÂo, Â$slsrÊNcrÀ E Do DESÊ§volvlMEttTo §oclAl
ruxolÇÂo RÊI{AScER Do ESTAT}o oE SERGIPE

c.o.c. r3.136.t3§1000t-s0 c[p 4e${&l{rs El *enn".ic*r sc.gttt.br
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GOVÉRNODO Ê§TADO DE §ERGIPE

III - CONCLUSÂO:

Diante do exposto, opino pela viabilidqde , da
oresente contratacão direta por inexigibilidade de liciÍâção,.com
fuÍrdaÍnentÇ no aÉ. 25, I. da Lei no 8,666/93, desde,-oue
atendidas todas as recolnendacões aludidas nefte. parecer.

É o Parecer,
slr{1.

Aracaju{Se), em 2V de rnarço de 2018.

PROCURADORA AUTARQUICA E FU
0AB/SE 1.097

,/

SECRETÂRIA DE E$TADo on nclu§Ào. e§ssrÊNcl,I E DO D€SENVOLVIMENTO SOCIAL
ruxolçÃo RElt{ÁscER I}o EsrADo DE sERctpE

Ru* Dr" tlrrura Srrçis §ltsmlü" Stl - C:mi §{$rtiei I
c.ü.c. 13.t36.ü25á@t{{) (:Êp {§0d8-t00

I í79) -12te-ilâ{} *'l'§uFr\x (?ç} J}le-?Ilfi
El fren*tcrr.*gg.flinctusan. x 

^ 
gov. br

-/)q.Urrárro..,l
AIDÀ }{ASCARENHAS



\,

Gorçno do [i*üo dr §rrgípc
§oeretrdr ds &rr.to dú lúr, ü hchllr ç Â*!Ml §off, à Tnürlo c ôr ükrhr Hrlc

lis*mdcfstüo{r$rç§s

mNTAÂT§ lif üLãúrt
INEXIG IBILT§àN§ §" §U! TT

CüilITRATÔ Dr PR§§TAçÃÜ ffi SMRVIÇü QU}:

F:I.rlT.t, Sr CELIiB*Áà{ 
^ 

rUN»ÁÇÂ(} *§t§r§C§R
IX, §STÂD(} §tr §f,ncIPf, t A §IíPRI§A
ÀnAcÂ.rtlc/r§I LIDI.

CONTRAT.âN?E:

O §iTKIx) §§ §lrsipt, Éffú, dr nlItBAÇÂo n§sâ§m s§ ssrÀrx) D§

§§RGIF§, fêmâ jsrídi§ & diÍdto prsvrd§, CIrgxriznds nâ fürme de frmdoso Prslicc rs tsrmo

dâ Lsi ü"2.099, dÊ 30 & *ril dê tr99ó, com ceds Ínodificâd* Ê sttscdÊ pdr lxi n: 3.24?, de 0.t de

novembrc d§ l99e colrr s* a R.ua Dr, Cnarxo &rcis l$§r€§o $n - Co*rjr*b Médiçi L nesra ci&de
e Àracqiu inscrita s o CNHI n" I 3 . 136.825&0SI -80, dorerrure fuitlirudo colrrnÂI\ITEn n§ie
do represantâdspdo §irerr Presidente, §r" Wellington Dutas Murgrrira Marqreg RG. n" I 16.890

§§Pl§E ê Cff no 095.85§.915-S3.

CONT'R-dTÁDÀ:

À*ÀC.iJU CÂnD LTDÀ pesoâ jsrídics de d*reito privedo, dorryarc dcnomrnada

CONTRÂTÂD-{, sêdirdâ nt Âv. Trrcredo púÊsidgÍ}ts Nênrês, 2o61, sala 105, Bairm lrácio BaÍbosa,

Âracqiu/se, i{tssrile ao CNPJÂi{F n' I9.3t8.1511000t-9?, nsstc a1g, rEprcsÊfitsdãp& san so*io, e
Ans*lrno & *lmaidt CoGês" brasildÍ§, serleiro, drogsdo, iÍ!§si!$ no CpF soü s n" 030,24?.035-

2?, portadc & §&ú8 ds itkltidsde n" 3.2$x.30s-o S§H§E, rssdênüÊ a dornicili* ne Rua

ko&ssor Ârr§tiô Fryundee dc Melo, no 3?0, §rimo Treze de Jrdho, CsP 4g02o-?ü0, Mrrric{pio de

Ara*ryu.

0 prc*ntc §üotrlas üsÊi dG xardo o Prrc*r Jurídicr n@*ff . aom I l^.ei fiáúúl93 ç suâ

legisl*ç§o ;rpkmnllro rüsçsd**? pchs cl*§mrrs e *ordi,çãer rcrninb*r

LUÂ [lr. CÂNL§§§ÂÊCIÀ I{OREI{ü. §$t CüN.r" r "TEr§ {79} 3r?9-t55?
cNpJ 13. l3§.8ãsr{Xtüt-tr C§p,*fiH*-r{m ÂRÂCAJN,J -§§

,tr*à'
,ttrÊ



Grlrrodo tâ4od. §ertlp.
§rcrrúrrh dr §àdo dr !ffir" dr hffoç À#§ üoàl' dsTr* c ln lIrrih; llmxr

hdr*lc Xmr üo htfo üc §l;jigt

CLÁU§ULÂ TnIH§INÂ - OBITNO

Contr*açâo de enryres* esf*retirade psrs o serviçc dc bnmirrcne de csêdi§s dgrôniços

para deslowrcnta hrwrnqo drÍffes do sts*enr* prúlico de trsspote rúso {vale Umsporle}"

CLÁU§UIJT §§GU§{T}*, - DO§ TX}CUM§N§0§ ÂTLrcÁY§X§

2.1 krtogrun o prrffirtc cmtr&, corr§ se nde estivessern trelssri!CIq fqm edüs os fins de

\ dirsilo,ossegsir*€§

. Proje*o básico;

e PrcposúadsCfitrMq

r PareeerJurÍdim

2.2 As Fms CONTRÂTÀNTE§ declaram ter conhecinrenüo do seu tmr.

cr.iiusur"* T§ncEIxÁ * Dio§ §§avlÇo§

O cbj$o qrÉ tnttâ â Clársula Frimeimdcste esntr&o cornp6o,mdo ssuints tsor:

3.1 Confamção do serviç* ryecifico pârs CI furnecim*no & §rÉdiüÊl ractnâmico prn o

Sdocrmento dr püsüs rtrrvár do rfo*r'm púLús de rrrrprc rr§mo (vrh

*rmp*r&I

3.2 Os srniços scrâo enrecrrt*s segrndc o projeto b&ico e proposta músffsid da mnkatada

cL(u§ul,À QUA*TÀ * Ir{} YÀLO§ § FORnüÀ Dtr pÀGÀ§rENT{}

Pela Perfeita anrecuçâo do {iao dsste Corffi§, ffisÊrvê:§s a CüNT§.ÀTÀNT§ pqgtr a

CONT§ÁTADA a rymtir meüsül de s$Ê §Í ,&em$§ {vinte e oito rnil ronis} e valar mue} de *É

RUÂ Dr. C.§-íUTü ôÀnclÁ, *ffi.Er§" §UH ffir.ü" HÊD§ t rUI.§ i»l jli»tSSl
cNpj t3"r36§il5roCI$t.E{, c§p49r)*8-t*x} ÁRÁCÂJU -sr

g
V
\



tt
%.+e

§rcrrrrrir dn rrh|o dr *** n ffi*ffiffi* ?r.ü.l., ç tu *".ln. rkrcror
ILàÉô §ffi io **rôo dr Erqfr

4.1 A mtr&tc rrtrÍcs d& DIR,ÁF, teri o prrro de l0(dcz) diasi a sCIffiÍ & deta dc

apre*ntafro do docuarenúo de mbrmça (mta frscall e io&s âs c€rlidõês negativas

duãlizadâs (união, estsduâl, mrnicipül, f§f§ e prwidemciiria) perrryrsv*"los onuão;

,t"2 Os documc*wc dc &ança nfu ryrrou$or saão drryolvidos conr os ÍWivos
indicstivüs de corroçüee a srrêm efetudo* s, §Êss §&x), a dds dê sua rryffiaçâo ssrá a

datã dê iricio prraüoyâ cür§gsm & prsrc $» dispor* a CO!'{TRÂ'TÀ§f$ para efotrar o

p8§âín€§to;

\ 4.3 Havendo âtmso de pagíürstb s Frhs Ílrrfu prctuu rnnlizâçís §nmcdra dos valores a

sêrem pqps, obsdcce à vsiaçãc rcumrü& dô INFC, êrtm ô r*ürrc dia previlúo para

pagsmê$s e o di& da sua efetiva liryidação;

CIÁU§ULd, e{,rlNra - Do n§Àrr§TÀ*t§rrÍTo D§ pnEçtl§

O contrrio poer* eer rcqiutado *m hsvendo reEtste pda Meiturc Mrxricipül de .{,rasaju dos

valores do Va,[e Trmspors utilizsdüs no §isrors l\§rüico dc Trurryorte UÍbem.

5. t O índicâ de rqme será o mssnrs que voràa a ser dicado pda Prdl*tur* Mtxlicipâl de

Ârrcqiu-

cuiusun ssrrâ - rr^ YrG*NCtr

6.1 O presenr Corfdo, tsá suâ ügênch de 17 (&z*l mcssq so{rÍâdos a prrtir da da& de

§lE âsisdürq pofudo o rrre$rc sorprorr%âdo püÍ rEn mcsmo p€riodo ern mnfofnid*
eom s d*rmina& por Lei

s1\d
RUÂ Dr. CÀNUTOCÂ.RCIÂ Ir,§*"EltO^ §lt{ C;6ii. MmI r r çrnyllBrii2

cNF, r3^136.m5trüültrl cÊp49&t**t{x, ÁRÂcÀ}u -§§



C'oryem* {o [üdo úc §crgipr
§ctrúrb ür tádsdr *ftür, dr hckrro; Àri*lldr §orirl ál Trlüec dr trlç*t lhx

hJr*ro nffi {a t*dr ô* §eçfr

CIÁU§ULÀ §*T§iÂ _ DÀ CI"À§§IFICÀÇÂCI §NÇAàü§{TÁNIÂ

7.t Âs dqess dwrrenm & Cmtrxo omrrerão por ooítta dÊ §€üine Dotsçâo

Orçamerttária"-

clÁusur,* oIT§vÂ * Dâ nBc§lo

8.1 A inexecrryão &ül au pârsrql do cortüio por puts dâ COIIÍTRÂTADÂ ou§rá a sua

rsscisfu por âb rmilusd e ossis & CO§TRÂTANIE, rxls crsos üluilsrados fu incisos I

a XII e XVII ds fut 78 df, I.*i 8.6ú6193, ãffisg$rsrldo o srsadirorb c a*ryI* &a"

8.2 E§* insbrrnato pofuá sa rcineidido pela CONTRATÂ!.118, sc counprovrda a não mgis

nsoessidrds da diryonibiliâção do* serviços ohig dm insenmrm.

crÁu§ul,.â N{!NA * DA§ oürucÂ,ÇÕ§§ DA c$NTn*TÀI}À

9.1 Exocrx*r fidmsne o shi* 6ntrúsd§, bqn eonro srnclarxulse pÍsm mipulado;

9.2 Reryon&pelosdffi dirsümÊüte àCONTXÁTÂNTEou rücroeúros dêffrêüles de sua

oulpnotr dcla nâ exeeução do preeemte Cmtr*e-

9"3 Assrmrir inteinÍnsílte e arclrxivr rêspoüsabilidede

úriss$e§ &rrenr* da er(ecsç& dest* Cmfab,
previdenciririr.

pdo cumpimfnb dc udas as

sqia & n&rÍ§re trabalhistâ"

TíNIDÂD§

(}nÇÂM§F.TÁnrÂ
c1Á§§rFrcÂÇ.&o JITIlíIüAD§§ f,L§r!{u§T$§

rONT§ DE

R§CT"}R.§O

24.?ü2 0*. r22-ús23 0üló 33.90.39 t30

24"?02 0§-243.§SI r ISSfI 33"90"39 r3ü

P«
RUÂ Dr. CANUTO§§ICrâ r,On§].IO. §/1,' - CON,. MÉD§I I TEI"^§ (?y) 3l?9-I552

clÍr.í 13.[36.t]5&srs c§P{9${*-10ü Ân"ÂcAru -§§
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f;wrodoB*rú*áiâar*br
§cE çtrrh d. rrhdo dt l*r, dr hckrüo ç Ár*ffr ãloÍid, do Tr.tüto c dar frrrirsr Hwrrnç

fudlf.oRsrmdo D*io{r §ir!h.

cüusuL* DBicIlrA * IIÂ§ P§xÂLIDAD§§ § til[tlrA§ {rrr ?o & LGi ro.§r§ítoor}

Peta inexecuçfu btal nu persial & Coatrgo, a ÀfuiÍristrâçãô podsnâ" §ssurtkle e pÍ*viâ dsfê§&

rylicâÍ á {m} CüSIRATÂI}Â (O} es segrrinte sanges:

l0.l Adwrrlência

Iâ.2 MüttN, obasffdos os sçguintes liÍnit* m*ximo,s"

a) 0,5?o {cinm úâcims pcr celltCI} Sre o valor ghbd, ctsÍ} r CONTRATÂD,{ se

rê§usl s seiw r cirssüo do o§im de*e Com*s, m mcivo in*ifrdvd e rcdto
p*la ar*orida& coÍÍSetunts;

b) §uspeosão tenpuária de püticipâção ern ticilaçõo § @mesüo de onúaüar com

a§unrl@ Rsnsw, pelo proadr 0ü {dois} m.

I0.3 Imp§{ilmrlos dÊ licitür e dc contrsÊ*r oom o Estüb & §ergipÊ pdo pram dc 5 {cinco}
8rl0§;

lü.a lleelarações dê idmÊidâdê para Licitr çu C.antrcr oom Áfuinis*ra*, Gsqurrb
per&r*rm os motinos dstêrmism!Ês ds preiçfro otl aó çrc seia ermnvi* r reabilitqe,
pêrànt§ a Fmd$ Rcnssc§, que será ooncedida assim qrre a CONTRÀTADÂ rpssârcir a

Fw@a pdm sxqiuíms rcsil*toÍrss e" ryos dssCInids o preo düsryãs rylisdo, oonr base

no inciso muiq

10.5 Às §eçôÊs previstre noe iacisoe I üI e Môsúc Csnürto, psddo sc rylicadas,
junramcrtc com n do inciso tr, frcrdtads a dd,csr prrvia do intewdo, §â prae dc 5 {cinco}
dim ürds;

ls.ó Â sxtçf,o Mc{*idf, m inciss M€§b *itÊiln-n 
senÉr aplicade pcle Frmdaçsn Renasce&

fxultrd* a ddesa do inM, rN, pruão dc l0 {&} diss da fuâua dÉ vrsts,

requisitxdn apo§ 2 {do.is} mns de sun aplicrção:

RUÁ, ür. CA}ÍUTOCÁ.Rü.â ttoR§t0, S,Fr co}rr. Il{É rct r - lTi§(?9)3r?9t35?
Cl'i$, 13.136.&510001-üo C§P{S0ffi*t00 A*,ÁCAJU -s§

§

ry--''-

\



rt
--*t._il-
aFt

Gerr*rodofràaodG§.ral;.
§lrcrçhrà dr trhúc úr i.Srr, tr hMo G Áffir §odrl do Tnhüc * ir lltrr*úar H{nrür&

hôSo narc de §rado ir Srgtrr

10.7 Qslquer cCI,]üêsilâção sobre a rylicaçôo dc mdrc, deníeú sor fsite por escrito;

t0.8 Indrycmdenfcmartr de ootrmça de mul§q pela cxcxrção ffirl ou psçiâl do csrtrato.

fodcÍüo aida sr fdicsdls s CüNTNÁTÂDG, as squirrc sede§ grrf,ltidâ a previa

defesâ:

a) AdverÉncis For cscÍi§;

b) §uspxrsfut€rrrpa{fuâ;

c) Declaração e idmêid*, noÊ trítyros dâ ki 8.tró/93.

cL{u§ut À §tcffit p*§r§Ixa - r}Â§ ÀLT§nÀÇüD§ {rrú& Iri ü.ú6ú}§}

I L l P§tkn[ ser &emdo rrs ssürÍ&rsia & qtr*isquer fuss êstiplllsdos ris ortigo S5 da lsi
t,666/93, &ifue smpmvâfu;

I 1.2 Â§ alereÉs prwi# Frs ds ce*ãlrrc, podcrão {rcoÍrsr nr c}ar.rsulas:

c) §tnrta (ryiltto a vigfusis do curtrxo[

bpunta (rejustamento de proços).

flÁustlrÁ n*clne* sscrlrrillÀ * DÂ punLrcÁçÃo

I2,I A CO!{[R"ÀTANT§ S§licasà no §üôrio O§sral do §silülo dG §€rgrpc, o ffi d& Áta

& proodinrcnto lisit*hirb, oonsú#§rdo e idmi§caçao do rrwc ds csffi', apos a

dêvidâ âssiüÉür& do docrmene reúnisrdirm (Co*trm), pür os fire de 
A 

legÊl e &
direiüo' 

/#/&f \n,
&(t-
\'d

cNpJ t3.136"â2§ffiXlt{ü C§r{$üd8-lô0 ÁnAcÂiu_s§

,r,\\



Ccrc*ro do Ê*ülo dc §trgip.
§ocr6rtr úc *rndo dr lt$cr. ü hrforüo c Àrd#r §odd, as Trrü-e ç da ffir Hxr

Sfrarç|* §.§ffi dr tr*rüa dr §r$pt

cúusuIe §ÉCIMÀ T§RCEIRA - I,O TOITUM

t3.l Fic* eldb s Foro da cidadÊ de ,{mcEu, E§ladÍ} dc Serppe. pua dirimrr quaisquer

dúyidrs orirndas direta ou indireüumnte ds$§ irmrxsere, çr niúo psam ssr rêsôlvidss

nesta üs âdÍniilsÊrülyar nr€§ilx, por si e poÍ seus suc€ssoms c rãrunsimds Êãçrçssâm€nte â

qoslquêro{rlro fiífirsl por rnais pÍivilêg}sdo qüe si&

E, por estwn jtrgos e aoordadm, âs pet€§ assinam o pÍsnte irmnmeato wrtrdual em 03

(r&)vis§&igrrl »ar, pcrclte ü? {erc}wrxdasqwtarnbénr o assirm,prasurtirosjurÍdicm

s legais efeitos.

Àracqiul§B, 12 d§, Absil d§ 2018

CT}I§TRS.'I",dNT§,:

§§LLI}IGTOIY DÂNT MÀRQUE§

Pn*idmre da Rcltarcer

co§Tn{TÂt}.{,:

.T§§TEII{lJI§HÂ§:

I

,

/,t
ArrsuLlro íff.rlA GoMEs

.*'RACÀIUCÀRI} LTDÂ

$F l'{"

cpr lf t6s g,le,lrs.t{§

RUÀnr. CAIíIJ§§.ô.ÊCIÀ ltffi*.§N0" §/I{ CONI. MEDKI I T§.L§ (79}3t?}-1352
m{Pt 13.l3$-t?51{1fi}Ir§} C§P 490{§-t0ff ÂR"ÂCAJ{J - §E



ffi,t*dosà*,
Gov*mo do E*do d€ SerStpe

sêüêtarie dê Eslado da Mulher, lnclusâo e AssislÉncia Socüel dos
Oireitos Hwnanos e Juventude

Fund.çào R€oaiecr do Estedo de §ergipe

EXTRATO DE C§}IÍRAÍO Na 00,1{:40{A

JUSIIFiCATTVÁ n§ f,tE Q§|B|UDÂOE tf o{tt â0í8

coiITRAÍAiaTE; FUNDAÇÀO RENÂSCE R

COITTRATADA: ARÂCA.]U CARD LTDA

O&IETO: Confrafaçâo de ernpresa especiâliãâdã paÍa o senrço de

fornecmento de sÉrJitos el€tÍônicos para cleslocamsnlo humeno

âtravês do sistsma púbtisg d€ trsnâpoÍtê uôânô (vsb trônspoíte).

Vt6Êl{C1Á; O presente contÍato ierá yqência d€ ,2 {dorê} ínês§
casiados a paÍtir da date d€ suâ âsslraturâ. dia t2 de Àbril df 201 6.

VÀLOfi GL@AL: Rí 336.000,S0 (tíezentos ê trinlã ê têis mit roeis).

rcÍÂçÂooRçArÊxÍÁRn:
UNIDAO€ ORÇAÀI€XTÀRIA: 24 N2
ctA§stFlcAÇÀo: 08"2a3.0,1 / Õ8 122.0023

ÂTIVIDAOÊ§ 1980 / 0016 EL§MENTÕS; 33,90 39 FR: 130

l'lüilEno Do pARECER: oo§,lot8

Àracaju. 12 dê âbnl de 2018.

diit"

WELLI'{GTON

Rua I)Í. Cm|llü tjaÍcü Mrreno. vr - {.bnJ tote,fici t * 
,fell, 

f :çi -1: I 9-]10-f

UÂRQt'E§



qüintr-íeiÍâ, 12 de Àbril dr ?018 Àrace,ir - Sergipe lhárrs $frnal g

{. f " § kÀ! ra.á ürçr{.és pal§ 6w SÍôç€ d6rÉido. , rrrtur
do üdr r§ slcíd§, sü §a n hrÊÊ i.irrd. pm r wngrr
,ü &{d*drdrPi§§Ê}tsÀa Ê úfi ul.§. e amü*Brp.c!í*
ü rdar aúa0r{ âo }oa* ao lf,§. m úaÍôaito m dd!êi§ &isit Érti| bsrarla Íamb Oe, rô 

'csrttta ffi fql q
ffi itc §raç& tpôria.rptõrçao tüe aà* w.
a.? . Cdüí e .üy.tt!{§ir § Ê.Cry{§ e rí§ ú.
rütürça§ e rtú quf*tÍtl , loib irí*{ê g M!
do 3-o. d. r@úça§. Jrn & ffisao oo *m nàprfcx*d da 6}l (sarlrl Ç*o dr yds óõ *§ ti{tàt& are d. ?dn*aüürçac mÍüaüüd ir. a"{srüB},rúe
Á aqdqMrçaa d§ *§. e preüd r! ô!t {ai§u ,o.
*{rlo}. d.yül * Frli {§frà & dipôãnr ÍX êÊüír w#*:
{r «3Gs Bsrrds § &i{Íos tí!, d sl daa fr lÉ, ,
.eS& ô f*ap, üá raãr ór]!B ô thdpfn I I
fla.aaa & rr5.&§. .ró.ôú#.,r rr ilFo.,ao
r!.GF.da
a,3- O$§arqüroôra*loaÍãrdad§$aa Lbtu*§**r
I rmDre. qu Str* I &a ryFffi&* a.üiraaô 6 à,ru
de,àtq é.r. d*rdo SSÍi*o rttüatr. À aô..§+{o I $r {ü !u.l.§ . Ue w üêttâ § *rÉ!. 6l§ ta a*íarira r u is*dce
Ài6d( e * üonaüta 

'üo 
qrít § {âàçÜa F*Àeraôült sf.a ,rtâr e trrâ pür Flgnarrio. ú rr{i ráàr*rí& íot dusã rr.pcardq. . Ocà* tc anrriac

,â. a, mIryra q* r.trüm § p*íIrffib ato e*. ü.- ffi'd.çaô wrtÍi G*a eqivrh,r r âró tthrb,o.cit|li iro {|ç.ro lo.. atsúaóg S, ffia írcràca.
[ *Érn t {.?âta cQaaa.ü- ia I ,*ada dE bffi
lr*oüb s p.§ É{$& na§a Eôt. }rr* lr*ltuo (h eâ-
l?e': qllltt n hr $, GlrrÍffiEÊr à kí.Çócr f,-§F.ar.l À. Lúidri*I,
{ S.f sãêdtü*rô.ÉõÊiüarsílcÇ,rcffi hasslfr*§ffis
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,Y'rtl§J:r,

*§i*
Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

soLtclrAÇAo DE
DOGUMENTAÇÃO DA

EMPRESA

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SA{, conjunto Médici I, Bairro Luzi4 Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160



Expressolivre - ExpressoMail

Enviado por:

De:

Para:

CCo:

Data:

Assunto:

"Thauana Carolina Ferreira do Nascimento" <thauana.carolina@renascer.se.gov.br>

thauana.carolina@renascer. se. gov.br

"Larissa Costa Lemos " (larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br>

andreaaragao @ar acajuc ar d. c om. br

031031202012:18

Solicitação de documentação

Bom dia! A fim de instruir o processo üsando à prorrogação de prazo do contrato firmado entre a

Fundação Renascer e Aracajucard, solicito a Vossa Senhoria o enüo da documentação a seguir:

a

a

a

a

a

Certidões atualizadas ;

Contrato social com data da última atualização;
Documentação dos sócios;
Certidão com declaração de que não emprega menores;
Declaração de exclusiüdade do serviço.

Toda a documentação poderá ser enüada por e-mail, desde que a documentação dos sócios esteja

autenticada. Caso contrário, poderá ser trazida fisicamente no Setor de Contratos da Fundação

Renascer, de Segunda a Sexta das o7 às 13 horas, para que seja dado o Confere com o Original.

4tr,

Thauana Nascimento
Licitação/Contratos
Fundação Renascer do Estado de Sergipe.



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

DOCUMENTAÇÃO
DA EMPRESA

Rua Dr. Canuto Carcia Moreno S/N, conjunto Médici I. Bairro Luzia Aracaju-Sergipe.



Enviado por:

De:

Para:

Data:

Assunto:

Expressolivre - ExpressoMail

"Andrea Aracajucard" <andreaaraga o@aracajucard.com.br>

andreaaragao @ar acajucar d com. br

thauana.carolina@renascer. se. gov.br

Anexos:

1310312020 14:22

documentação ARACAJUCARD

I imageO0l.png (20 KB) | CARD EXCLUSIVIDADE SR AMANCIO.l30320.pdf (360 KB) I CARD INEXISTÊNCIA
SR AMANCIO. 130320.pdf (228 KB) | ANSELMO_CPF.pdf (284 KB) | ANSELMO_CPV RESIDENCIA2O20.pdf
(595 KB) IANSELMo_RG.pdf (3s9 KB) IRAUL_CNH.pdf (452 KB) IRAUL_CPV RESIDENCIA2O2O.pdf (2 B) 

|

3" ALTERAÇÃO CONTRATUAL - ARACAJUCARD LTDA.pdf (1.1 MB) 
|

cNpJ_ARACAruCARD_22.01.2020.pdf (8e KB) IALVARÁ ARACAJUCARD 2020.pdf (s7 KB) IALVARÁ DE
FUNCTONAMENTO 20l9.pdf (78 KB) ICERTTDÃO STMPLTCADA-ruCESE 2020.pdf (74 KB) ICND
CONCORDATA E FALENCIA VENC 08042020.pdf (97 KB) ICND ESTADO VENC 08042020.pdf (89 KB) ICND
FGTS VENC 29032020.pdf (78 KB) ICND ICMS VENC 08042020.pdf (89 KB) | CND PREFEITURA 05042020.pdf
(82 KB) ICND TRABALHISTA 12062020.pdf (84 KB) | CND UNIFICADA RECEITA E PREVIDENCIA
12082020.pdf (68 KB) | Lei no 7.619-87 - Vale-Transporte toma-se obrigatório.pdf (104 KB) | RESOLUCAO N. 02-

2018 reajuste 4,00 de 06-12-l8.pdf (355 KB)

F\A TARDE,

A pedido, segue anexo documentação para renovação do contrato de vale transpofte com nossa empresa.
No mais, continuamos a inteira disposição.
Sds,



DECLARAÇÃO

Declaramos, para os devidos fins, que a comercialização do vale transporte no

Município de Aracaju e rcalizada, exclusivamente, pela Aracajucard Ltda e decorre da

delegação realizada pelas empresas que operam o sistema, nos termos da Lei Federal n.

7.4t8185.

Aracaju, sexta-feira, l3 de março de2020.

AMÂNCIO

ARACÀJUCARD LTDA.
CNPJ: I 9.388.I 5l/0ü01-97

RUA OLIMPIO DE SOUZA CÀMPOS JUNIOR, 2061
INÁCIO BÁRBO§À * ARÂCÀJU/§E 49040-50Ü



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS A

HABILITAÇÃO E DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7", XXXIII, DA CF

Declaro para os devidos fins que a empresa ARACAJUCARD LTDA sob as penas de

lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Outrossim, para fins do disposto no inciso V do art. 27. da Lei 8.666 de 2l de junho de

1993, acrescido pela Lei n.9.854, de outubro de 1999, que não emprega menores de

dezoito anos em trabalho noturno, ou que o exponha a perigo e ambientes insalubres, e,

ainda, que não emprega menores de dezesseis anos, exceto o jovem aprendiz

regulamentado pela forma da legislação vigente.

Aracaju, sexta-feira, l3 de março de2020.

Diretor Executivo

AMÂNCIO

: {flffi CÂRS LTnÁ. ::j
CNPJ: I9.388.151/0001-9?

RUA OLIilfiFIC DE §Oü-ZÂ CAMP()§ JUI{IORç 206I
-,,'$ry olê-ffi§ d9040-§ffi



Terceira AIteração do Contrato da Sociedade Empresária Limitada "ARACATUCARD [TDA", que

se regerá pelas c!áusulas e condições seguintes consignadas:

NIRE Ne 28200551845

cNPJ (MF) Ne 19.388.1sLlOOOt-g7

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados:

AR CONSULTORTA EM GESTÃO EMPRESAR|AI LTDA., CNPJ 08.457.727/OOOL-O4,

estabelecida na Av. Governador Carlos de Lima Cavalcante, 3995, Loja 27 Caixa Postal

286, Casa Caiada, CEP 53.040-000, Município de Olinda/PE, neste ato representado

por seus sócios, GBSON LUIZ PEREIRA, brasileiro, casado, administrador, portador do

CPF 462.983.474-53 e RG 2829271 SDS/PE, residente a Rua Capitão Sampaio Xavier,

435, apto 1301, Rosarinho, Recife/PE, CEP 52.050-555; e JOSÉ JOÃO ATBERTO

AIMEIDA DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, empresário, identificado na SSP/PE

sob o n. 1936203, e inscrito no CPF/MF sob o n. 333.737.284-87, domiciliado na Rua

Doutor José Maria, n. 658, apto 1301, Bairro Rosarinho, na cidade de Recife-PE, CEP -
52.041-065.

RAUL SANTANA NETO, brasileiro, casado, empresário, devidamente inscrito no

CPF/MF ns 008.934.304-20, portador da Cédula de ldentidade ne 98001173929 SEDS

AL, residente e domiciliado na Rua Orlando Magalhães Maia, ne 7224, Apartamento

801 Bloco Versalhes, Jardins, Município de Aracaju/SE, CEP 49.025-530.

ANSETMO DE AtMEIDA GOMES, solteiro, advogado, devidamente inscrito no CPF/MF

ns O3O.247.035-27, portador da Cédula de ldentidade ns 32812000 SSP/SE, residente

e domiciliado na Rua Doutor Osorio de Araujo Ramos, ns 370 apto. 801, bl Alvorada

Bairro Treze de Julho, Município de Aracaju/SE, CEP 49O2O-7OO.

À validâdê dêstê documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua auEent.icidade nos rêspectivos poltaj,s,
infomando seu6 respectivos códigoÉ de verificaÇão,

(i)

(ii)

(iii)

Página 1
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Únicos e legítimos sócios da Sociedade Límitada de nome Empresarial "ARACAJUCARD LTDA',

estabelecida e sediada na Rua Olímpio de Souza Campos Junior, 2061, Galpão 2061-8, bairro

lnácio Barbosa, CEP49.040-840, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ sob ne

19.388.15U0001-97 e registrada na junta comercial do Estado de Sergipe sob o NIRE ne

28200551845, com seus atos constitutivos datados de 10.12.2013, resolvem de comum acordo, e

na melhor forma de direito, nos termos da Lei ns LO.4O6/2002, realizar esta alteração contratual

ao Contrato Social da Sociedade, que vai aqui consubstanciada, passando a sociedade então a

reger-se pelas disposições adiante consignadas, QUê traduz a vontade dos signatáríos

contratantes, a saber:

I-AITERACÃO DA ADMINISTRACÃO

Alterar a:

Cláusula 6a - A administração da Sociedade é exercida por GBSON LUIZ PEREIRA,

brasileiro, casado, administrador, portador do CPF 462.983.474-53 e RG 2829277 SDS/PE,

residente a Rua Capitão Sampaio Xavíer, 435, apto 1301, Rosarinho, Recife/PE, CEP

52.050-555; RAUL SANTANA NETO, brasileiro, casado, empresário, devidamente inscrito

no CPF/MF ns 008,934.304-20, portador da Cédula de ldentidade ne 98001173929 SEDS

AL, residente e domicilíado na Rua Orlando Magalhães Maia, ne L224, Apartamento 801

Bloco Versalhes, Jardins, Município de Aracaju/SE, CEP 49.025-530; e ANSELMO DE

ALMEIDA GOMES, solteiro, advogado, devidamente inscrito no CPF/MF ns 030.247.035-

27, portador da Cédula de ldentidade ns 32812000 SSP/SE, residente e domiciliado na

Rua Doutor Osorio de Araujo Ramos, ns 370 apto. 801, bl Alvorada Bairro Treze de Julho,

Município de Aracaju/SE, CEP 49O2O-7OO.

À validadê deste docuato, se impresso, fica sujej,to à comprovação de sua autenticidade nos re§pectivos portais
infomando seus re6pectivos códigôs de vêrificação-
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Para:

Cláusula 6e - A administração da Sociedade será exercida por JOSÉ JOÃO ALBERTO

ALMEIDA DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, empresário, identificado na SSP/PE

sob o n. 1936203, e inscrito no CPF/MF sob o n. 333.737.284-87, domiciliado na Rua

Doutor José Maria, n. 658, apto 1301, Bairro Rosarinho, na cidade de Recife-PE, CEP -
52.041-065; RAUI SANTANA NETO, brasileiro, casado, empresário, devidamente

inscrito no CPF/MF ns 008.934.3O4-2O, portador da Cédula de ldentidade ne

98001173929 SEDS AL, residente e domiciliado na Rua Orlando Magalhães Maia, ne

!224, Apartamento 801 Bloco Versalhes, Jardins, Municípío de Aracaju/SE, CEP

49.025-530; e ANSELMO DE AIMEIDA GOMES, casado, advogado, devidamente

inscrito no CPF/MF ne 030.247.035-27, portador da Cédula de ldentidade ne

32812000 SSP/SE, residente e domiciliado na Rua Doutor Osorio de Araujo Ramos, ne

370 apto. 801, bl Alvorada Bairro Treze de Julho, Município de Aracaju/SE, CEP

49020-700.

Em face das alterações ocorridas, deliberam os sócios de pleno e comum acordo, consolidar o

contrato social da sociedade pelas cláusulas e condições seguintes, que passaram a reger a

sociedade, extinguindo-se as cláusulas em disposições anteriores:

,,CONTRATO SOCIAL CONSOLI DADO

"ARACAJUCARD LTDA."

l- DENOMINAçÃO

Cláusula 13 - A Sociedade é denominada ARACAJUCARD LTDA'

À validade deste documento, se inpresso, fica sujeito à comptovação de sua autenticidade nos respêctivos portais
infomando seus respectivÔs códigos de verifieação'
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II - SEDE

Cláusula 2l A sociedade tem sede e domicílio na Rua Olímpio de Souza Campos Júnior, 2061,

Galpão 2067-8, bairro lnácio Barbosa, CEP 49.040-840, no Município de Aracaju/SE, podendo

abrir e fechar filiais, escritórios e representações em qualquer localidade do país ou do exterior.

III. OBJETO SOCIAL

Cláusula 3e - A sociedade tem por objeto (i) emissão de vales-alimentação, vales-transportes e

similares; (ii) outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não

especificadas anteriormente; (iii) administração de cartões de crédito; e (iv) outras atividades

profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente.

rv - DURAçÃO On SOCTEDADE

C!áusula 4a - A empresa iniciou suas atividades em 7Olt2/2OL3, e a duração da Sociedade é por

tempo indeterminado.

V - CAPITAI SOCIAL

Cláusula 5a - O capital social, totalmente subscrito, é de RS 30.000,00 (trinta mil reais), dividido

em 30.000 (trinta mil) quotas, com valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, distribuídas

entre os sócios da seguinte forma:

(i) AR CONSUTTORIA EM GESTÃO EMPRESARTAL LTDA possui 1O.0OO (10

mil)quotas, no valor total de RS 10.000,00 (dez mil reais); e

À vaLidadê destê docunato, se i.mpresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidadê nos respect.ivos portais,
infomando 6eus reEpectivos códigos de verificaÇão.
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(ii) RAUL SANTANA NETO possui 10.000 (10 mil) quotas, no valor total de RS

10.000,00 (dez míl reais); e

(iii)ANSELMO DE ALMEIDA GOMES possui 10.000 (10 mil) quotas, no valor total

de RS 10.000,00 (dez mil reais).

Parágrafo 1e -O capital social será totalmente integralizado nesta data, em moeda corrente

nacíonal (Real).

Parágrafo 2e - A responsabilidade dos sócios é limítada ao valor das quotas que cada um possui

na Sociedade, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, de

acordo com o artigo 1.052 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

Parágrafo 3e - A cada quota corresponderá um voto nas deliberações das reuniões de sócios, que

serão tomadas por maioria de votos, ressalvadas as hipóteses que exijam quórum qualificado de

aprovação.

vr - ADMTNTSTRAçÃO

CIáusula 63 - A administração da Sociedade será exercida por JOSÉ JOÃO ALBERTO AIMEIDA DO

NASCIMENTO, brasileiro, casado, empresário, identificado na SSP/PE sob o n. 1936203, e inscrito

no CPF/MF sob o n. 333.737.284-87, domiciliado na Rua Doutor José Maria, n. 658, apto 1301,

Bairro Rosarinho, na Cidade de Recife-PE, CEP 52.041-065; RAUL SANTANA NETO, brasileiro,

casado, empresário, devidamente inscrito no CPF/MF ns 008.934.304-20, portador da Cédula de

ldentidade ns 98001173929 SEDS AL, residente e domiciliado na Rua Orlando Magalhães Maia,

ns 1224, Apartamento 801 Bloco Versalhes, Jardins, Município de Aracaju/SE, CEP 49.025-530, e

À validade de6te documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidadê nos re6pectivos portais,
infomando seus respectivos códigos de velificação.
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ANSETMO DE ALMEIDA GOMES, casado, advogado, devidamente inscrito no CPF/MF ne

030.247.035-27,portador da Cédula de ldentidade ns 32812000 SSP/SE, residente e domiciliado

na Rua Doutor Osorio de Araujo Ramos, ne 370 apto. 801, bl Alvorada Bairro Treze de Julho,

Município de Aracaju/SE, CEP 49020-700.

Parágrafo 1e - Os Administradores permanecerão no exercício de suas funções até que seja

substituído por outro adminístrador, sócio ou não. Os sócios poderão nomear outros

Administradores, até o máximo de 02 (dois), no Contrato Social ou por instrumento em

separado, os quais terão as atribuições e os poderes especificados no respectivo instrumento de

nomeação.

Parágrafo 2e - Os Administradores terão os poderes de administração e gerência, cabendo-lhe,

sempre em conjunto em número mínimo de 02 (dois), a representação ativa e passiva da

Sociedade, em juízo ou fora dele, perante quaisquer entidades, públicas e privadas, bancos,

instituições financeiras de qualquer natureza, todos e quaisquer órgãos governamentais,

inclusive a Secretaria da Receita Federal e Banco Central do Brasil, a fim de assegurar o pleno

desempenho de suas funções.

Parágrafo 3e - Os Administradores poderão receber, mensalmente, uma remuneração

dinheiro, a título de pró-labore, que será anualmente fixada pela reunião de sócios,

deliberação dos sócios representando a maioria do capital social.

vrr- DAs DETTBERAçÕES DOS SóOOS

Cláusula 73 - As reuniões de sócios, nas quais são tomadas as deliberações destes, têm poderes

À validade deste documúto, se lmpresso, fica sujeiEo à comprovaÇão de sua auEenticidade nos respêctivos portais,
infomando seus respectivos códlgos de verificeÇão.

em

por
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para decidir acerca de todos os negócios relativos ao exercício das atividades da Sociedade, bem

como para tomar as providências julgadas necessárias para defendê-la e garantir o bom

andamento de seus negócios.

CIáusula 8e - As reuniões de sócios serão convocadas por meio do envio de carta, telefax, e-mail

ou qualquer outra forma escrita, com 8 (oito) dias de antecedência, pelos Administradores ou

pelos sócios. Em primeira convocação, instalar-se-á somente com a presença dos sócios

representando, no mínimo, 100% (cem por cento) do capital social e, em segunda convocação, a

reunião será instalada com a presença de qualquer número de sócios.

Parágrafo Único - Serão dispensadas as formalidades de convocação previstas no coput desta

Cláusula quando todos os sócios comparecerem à reunião, ou ainda, quando tomarem ciência,

por escrito, do local, data, hora e ordem do dia.

Cláusula 9ê - Até 30 de abril de cada ano, deverá ser realizada uma reunião de sócios com o

objetivo de:

(i) Aprovar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o

de resultado econômico;

Nomear administradores, quando for o caso; e

Tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

(ii)

(iii)

Parágrafo 1e - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião prevista no caput desta

Cláusula, os documentos mencionados no item (i) do coput desta Cláusula devem ser postos,

À validade dêste documoto, se imprêsso, fica sujêito à conprovação de sua auEenEicidade nos respectivos
infomando seus respêctivos códigos de verificação.
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por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios.

Parágrafo 2e - lnstalada a reunião, proceder-se-á a leitura dos documentos referidos no

parágrafo anterior, os quais serão submetidos, pelo presidente, a discussão e votação, nesta não

podendo tomar parte os membros da administração.

Cláusula 10e - Com exceção das matérias cuja aprovação exija quorum qualificado, conforme

determinado por este Contrato Social ou pela lei, as demais deliberações serão tomadas pelos

sócios por maioria simples de votos.

ParágraÍo 1e - Dispensa-se a realização da reunião de sócios quando todos os sócios decidirem,

por qualquer forma de comunicação escrita (carta, fax, e-mail, etc.), sobre matéria que seria

objeto dela.

Parágrafo 2e - Os sóciospoderão manifestar-se e/ou votar pessoalmente ou por seus

procuradores (sócios ou advogados) mediante outorga de mandato com especificações dos atos

autorizados, devendo o instrumento ser levado a registro, juntamente com a respectiva ata.

Parágrafo 3e - Nenhum sócio, por si ou na condição de mandatário, pode votar matéria que lhe

diga respeito di retamente.

Parágrafo 4e - As reuniões de sócios serão presididas e secretariadas por sócios escolhidos entre

os presentes.

Parágrafo 5e - Das reuniões de sócios lavrar-se-ão atas em livro próprio, assinadas pela mesa e

pelos sócios presentes necessários para a constituição do quorum exigido para as deliberações.

Parágrafo 6e - O sócio dissidente poderá retirar-se da Sociedade no prazo de 30 (trinta) dias a

impresso, fica 6ujeito à coÍE)rovaÇão de sua autdEicidadê nos reapectivos portais,
infomúdo 6eu6 lespectivos código6 de verificação.

À valldade deste documento,
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contar da deliberação que decidir sobre a alteração do Contrato Social, bem como pela fusão,

cisão, incorporação ou transformação da Sociedade. O valor da quota será calculado conforme o

disposto na Cláusula 14 deste Contrato Social.

VIII . DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS E

DA TRANSFORMAçÃO DA SOCTEDADE

Cláusula 113 - Os sócios não poderão ceder ou transferir suas quotas ou direito de preferência

para participar de aumento de capital social a outros sócios ou a terceiros, total ou parcialmente,

sem a prévia e escrita anuência de todos os demais sócios que, em igualdade de condições, terão

a preferêncía para adquiri-las.

Cláusula L2e - A Sociedade poderá, mediante deliberação dos sócios que representem, no

mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social, ser transformada em qualquer outro

tipo de sociedade permitido pela legislação em vigor.

lx - DA FAIÊNCIA, RECUPERAçÃO, O|SSOLUçÃO OU

RETTRADA DE SóOOS

CIáusula 13e - A Sociedade será liquidada nos casos previstos em lei ou neste contrato ou por

deliberação dos sócios representando a totalidade do capital social, sendo a reunião de sócios o

órgão competente para determinar a forma de liquidação e nomear o liquidante que deverá

funcionar no período de liquidação.

Cláusula 143- A Sociedade não se dissolverá com a retirada, incapacidade, impedimento,

exclusão, liquidação, falência ou morte de qualquer dos sócios, continuando com os sócios

remanescentes, a menos que estes decidam liquidá-la.

À validade desEe documeto, sê impresso, fj.ca sujeiEo à comprovaçâo de sua autenticidade nos respectivos poÍtais
infomando seus respectivos códigoB de verificaÇão.
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Parágrafo ls - No caso de morte ou impedimento de sócio, o sócio remanescente poderá

admitir o ingresso dos herdeiros ou sucessores na Sociedade ou determinar que suas quotas

sejam liquidadas na forma do Parágrafo 2s abaixo.

Parágrafo 2e - Nas hipóteses de retirada, incapacidade, impedimento, exclusão, liquidação,

falência ou morte de sócios, ressalvada a hipótese do Parágrafo 1e acima, serão apurados os

haveres do sócio retirante, incapaz, impedido, excluído, liquidado, falido ou dos herdeiros e

sucessores do sócio falecido, com base no valor de patrimônio líquido da Socíedade, conforme

balanço contábil que deverá ser especialmente levantado para este fim, os quais serão pagos em

até 90 (noventa) dias contados da data em que o referído balanço contábil for levantado.

Parágrafo 3e - As quotas do sócio retirante, incapaz, impedido, excluído, liquidado, falido ou

falecido poderão, alternativamente, ser adquiridas pela própria Sociedade, ou pelos sócios

remanescentes, na proporção das suas respectivas participações no capital social, mediante

pagamento pelos adquirentes no valor e forma referidos no Parágrafo 2e acima.

Parágrafo 4e - Em caso de separação judicial ou divórcio de qualquer dos sócios, com a partilha

de bens que implique em alteração da titularidade das quotas, o cônjuge somente será admitido

na Sociedade mediante aprovação dos sócios remanescentes representando a totalidade do

capítal social. Caso o ingresso do cônjuge seja recusado, as quotas correspondentes serão

reembolsadas na forma prevista no Parágrafo 2e acima.

x - ExcLUsÃo DE sóoos

Cláusula 15e - A exclusão de qualquer sócio é permitida mediante deliberação dos sócios que

representem mais da metade do capital social, em virtude de atos de inegável gravidade ou por

motivos que constituam justa causa, alterando-se, para tanto, o Contrato Social.

À validade destê documsto, sê imprêsso, fica sujeito à complovação de sua autent.icidade nos Íespectivos portais,
infomando 6eu6 iespectivos códigos dê verificaÇão.
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Parágrafo 1e - Poderá ser considerada justa causa a ocorrência dos seguintes fatos:

(i) Comprovada falta no dever de colaboração;

Comprovada falta no cumprimento de prestações acessórias;

Discordâncía sistemática e injustificada com as deliberações sociais; e

(ii)

(iii)

(iv) Solicitação ou contratação de qualquer Diretor, funcionário, empregado ou

preposto da Sociedade, com o propósito de empregar ou de qualquer outra forma

contratar seus serviços.

Parágrafo 2e - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião de sócios especialmente

convocada para esse fim, na forma da Cláusula 8a deste Contrato Social, para permitir o

comparecimento do sócio a ser excluído e o exercício de seu direito de defesa.

Xt- DO EXERCíqO SOCIAL E DA

DESTTNAçÃO DOS TUCROS

Cláusula 16e - O exercício social terá seu início no dia 1s de janeiro e se encerrará em 31, de

dezembro de cada ano civil, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras, o balanço

patrimonial, o inventário físico dos bens do ativo, bem como o balanço de resultado econômico

da Sociedade. Os lucros constatados no final de cada exercício social seguírão a destinação que

lhes for dada pelos sócios conforme estabelecido em Acordo de Quotistas, as ser devidamente

arquivado na sede da Sociedade, devendo os prejuízos serem absorvidos pelos sócios na

proporção das respectívas participações, nos termos do artigo 997,Vl|, do Código Civil.

À vali.dade de6Ee documênto, 6e inprêsEo, fica sujeico à comprovação de sua autenticidadê nos respectivo6 porEais,
infomedo seus respectivos códigos de verificaÇão.
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XIt- DA LTQUIDAçÃO DA SOCTEDADE

C!áusula L7? - A Sociedade entrará em liquidação ou será dissolvida nos casos previstos em lei

neste Contrato ou por deliberação dos sócios representandoTS% (setenta e cinco por cento)

capital social.

Cláusula 18a - Em caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, o liquidante será nomeado ou

destituído pela deliberação dos sócios representandoT5% (setenta e cinco por cento) do capital

social. Neste caso, os ativos deverão ser utilizados para pagar todas as dívidas da Sociedade. No

caso de haver ativo remanescente, este seguirá a destinação que lhe for dada por sócios

representando a maioria do capital social,

x[t - DtsPoslçÕEs GERATS

Cláusula 19a - Todas as questões que não estiverem especificamente contempladas neste

Contrato Social serão regidas pelo Capítulo lV, do Subtítulo ll, do Título ll, do Livro ll da Lei ne

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Códieo Civil), e, supletivamente, pela Lei ne 6.404, de 15 de

dezembro de 1976 (conforme posteriormente alterada).

Cláusula 20a - Toda e qualquer cláusula deste Contrato Social poderá ser, a qualquer tempo,

alterada, modificada ou aditada por deliberação dos sócios que representem, no mínimo,75%o

(setenta por cento) do capital social.

Cláusula 2LA - Fica eleito o Foro da Comarca de Aracaju - SE, com exclusão de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente

Contrato Social.

OU

do

À wal,idade de6tê documdto, 6e impresso, fica sujeito à comproveção de sua autênticldade nos rêgpeétivos poltais,
infomando 6eu6 rêEpectivos códigos de vêriflcaÇão-



Página
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da Sociedade Empresária

Os administradores acima qualificados, tomam posse neste ato e declaram, sob as penas da lei,

que não está impedido, por lei especíal, e nem se encontra sob efeitos de condenação, a penas

que vedem, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falímentar,

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra

o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações

de consumo, a fé pública ou a propriedade".

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este instrumento em 01 (uma) via

Aracaju/SE, 20 de dezembro de 2019.

sÓcros:

AR CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA

JOSÉ JOÃO ATBERTO ATMEIDA DO NASCIMENTO

AR CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAT ITDA

GBSON LUIZ PEREIRA

ADMINISTRADORES:

JOSÉ JOÃO ALBERTO ALMEIDA DO NASCTMENTO

Administrador

ANSETMO DE ATMEIDA GOMES

Sócio administrador

RAUI SANTANA NETO

Sócio administrador

ANSETMO DE ALMEIDA GOMES

Sócio administrador

RAUT SANTANA NETO

Sócio administrador

À validade destê documento, se j.mpresso, fica sujeito à conprovaÇão de sua autenEicidadê nos re6pectivos portais,
j.nfomando seus rêEpectivos códigos de verificaÇão.
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Secretaria de Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ARACAJUCARD LTDA consta assinado digitalmente por:
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CPF Nome

00893430420 RAUL SANTANA NETO

03024703527 ANSELMO DE ALMEIDA GOMES

33373728487 JOSE JOAO ALBERTO ALMEIDA DO NASCIMENTO

46298347453 GBSON LUIZ PEREIRA
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